
Indicação Nº 5098/2025

Súmula:- Solicita providências do Executivo, junto a 
Secretaria competente, a limpeza e desobstrução dos 
bueiros no bairro Vale do Sol II – Itapevi/SP.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que determine através da Secretaria 

competente, que seja realizada, com urgência, a limpeza, manutenção e desobstrução dos bueiros 

localizados no bairro Vale do Sol II, principalmente nas vias mais afetadas por acúmulo de resíduos 

e águas pluviais.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

Moradores do bairro Vale do Sol II têm relatado a recorrente obstrução dos bueiros, o que tem 
causado acúmulo de água, mau cheiro, e risco de alagamentos, especialmente durante o 
período de chuvas.
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A falta de manutenção adequada contribui para o entupimento das galerias pluviais, 
comprometendo a drenagem urbana e expondo a população a riscos à saúde pública e a danos 
materiais.

A limpeza periódica dos bueiros é uma ação preventiva fundamental para evitar transtornos e 
garantir mais segurança e qualidade de vida à população local.

Contando com a atenção de Vossa Excelência e das equipes técnicas competentes, renovo votos 
de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 14 de outubro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=C8BBUUV3YJY8GJ0U, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: C8BB-UUV3-YJY8-GJ0U
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